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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NQ 2.049. DE 31 DE AGOSTO DE 1988 

"Crfa o Plano Comunftãrfo de Pa 
vfmentação asfãltfca no Municl 
pf o• 

Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA,Pr! 
feito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU . E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo 19 - Fica criado no Municlpfo de Cru 
zeiro, o Plano Comunitãrio de Pavimentação Asfãltica. 

Artigo 29 - Fica o Prefeito Municipal autor1 
zado a propor medidas ao cumprimento fiel do Plano Comunitãrio 
criado pelo artigo a te ior. 

fgo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua 

P.ublicado na Secretaria da Prefeitura Munici' 
pal de Cruzeiro, em 31 de agosto de 1988. 
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